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DECRETO Nº 016/2025 - GAB. PREFEITO, 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 
 
CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração 
por parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inc II da 
Constituição Federal.  
 
RESOLVE: 
 

Art.1° Nomear a servidora NÚBIA DOS SANTOS SILVA, CPF 051.211.793-
40, como Fiscal dos Contratos abaixo discriminados, nos termos do art. 7º, II c/c art. 
117, caput, todos da Lei 14.133/2021, em face do instrumento contratual abaixo: 

 
 Instrumento: Contrato nº INE-004/2025; 
 Procedimento de origem: Processo Inexigibilidade 004/2025 – Processo 

Administrativo nº 032/2025.  
 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria 
e consultoria jurídica, com ênfase na interpretação, aplicação e orientação referentes 
à lei nº 5.813/2008 e demais normativas pertinentes do estado do Piauí, que regem 
a habilitação e critérios de elegibilidade para município de são luís do Piauí – PI.  

 
Art. 2º. Ao fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas 

no art. 117, §§§ 1º, 1º e 3º da Lei 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes. 
 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data da publicação. 
  
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Luís do Piauí/PI, em 17 de fevereiro 

de 2025. 
 
           
 Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa  

Prefeito Municipal 
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